
ESTADO DO AMAZONAS
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

5ª Procuradoria de Contas

EXCELENTÍSSIMA SENHORA CONSELHEIRA-PRESIDENTE DO EGRÉGIO
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO AMAZONAS

REPRESENTAÇÃO N. 90/2024-MPC-EMFA

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS, no desempenho de sua

missão institucional de defender a ordem jurídica, o regime democrático, a guarda

da Lei e a fiscalização de sua execução, no uso de suas atribuições constitucionais

e legais e com base no disposto nos artigos 54, I e 288 da Resolução n.

04/2002-TCE/AM, e tendo em vista a competência positivada no artigo 93 c/c 88,

parágrafo único, a, da Constituição do Estado do Amazonas, vem perante Vossa

Excelência oferecer a presente

REPRESENTAÇÃO

em face do Hospital e Pronto Socorro da Criança- Zona Oeste, em decorrência

da realização de pagamentos indenizatórios (sem cobertura contratual), totalizando

o montante de R$ 6.358.968,08 (seis milhões, trezentos e cinquenta e oito mil,

novecentos e sessenta e oito reais e oito centavos).
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I - DOS FATOS

Por meio do Portal da Transparência, este Parquet de Contas

identificou número expressivo de pagamentos indenizatórios (sem cobertura

contratual) realizados pelo Hospital e Pronto Socorro da Criança – Zona Oeste.

Para a empresa BIOPLUS COMERCIO E REPRESENTAÇÕES DE
MEDICAMENTOS E SERVIÇOS DE EQUIPAMENTOS MÉDICO-HOSPITALARES
LTDA (CNPJ 08.992.424/0001-91), foram pagos R$ 5.003.561,10 (cinco milhões,

três mil, quinhentos e sessenta e um reais e dez centavos) em caráter indenizatório:
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Em favor da empresa RNC CONSTRUTORA, SERVIÇO DE
LOCAÇÃO E TERRAPLANAGEM LTDA (CNPJ 12.139.172/0001-20), foram pagos

R$ 769.038,96 (setecentos e sessenta e nove mil, trinta e oito reais e noventa e seis

centavos), sem cobertura contratual.
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Por seu turno, a empresa SG ENGENHARIA LTDA ME (CNPJ

10.452.088/0001-36) recebeu R$ 289.378,92 (duzentos oitenta e nove mil, trezentos

e setenta e oito reais e noventa e dois centavos) em caráter indenizatório:
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Para a empresa TORRES HOSPITALAR COMÉRCIO DE ARTIGOS
MEDICOS E ORTOPÉDICOS EIRELI (CNPJ 08.191.680/0001-80), foram pagos R$
296.989,10 (duzentos e noventa e seis mil, novecentos e oitenta e nove reais e dez

centavos):
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Como expressão dos princípios da moralidade, impessoalidade e

eficiência, a Constituição Federal de 1988, em seu art. 37, inciso XXI, exige a

realização de prévia licitação para a contratação de serviços pela Administração

Pública. 

O pagamento indenizatório, fundado no art. 59, parágrafo único, da

Lei n. 8.666/93 (art. 149 da Lei n. 14.133/2021), incide na hipótese de nulidade do

contrato administrativo, privilegiando-se a boa-fé do contratado e afastando-se o

enriquecimento sem causa da Administração Pública. 

Destaca-se que, além do permissivo quanto ao pagamento

indenizatório, o art. 59 da Lei n. 8.666/93 e o art. 149 da Lei n. 14.133/2021 

estabelecem o dever de promover a responsabilidade de quem lhe deu causa.

Art. 149. A nulidade não exonerará a Administração do dever

de indenizar o contratado pelo que houver executado até a data

em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por outros

prejuízos regularmente comprovados, desde que não lhe seja

imputável, e será promovida a responsabilização de quem
lhe tenha dado causa. (Grifo meu)
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Contudo, é inequívoco que o permissivo legal não abrange a

utilização dos pagamentos indenizatórios como instrumento de burla à

obrigatoriedade de licitação e de formalização dos contratos administrativos.

Ocorre que a reiterada utilização de pagamentos indenizatórios no

Hospital e Pronto Socorro da Criança- Zona Oeste não é uma novidade.

Na Prestação de Contas de 2023 (Processo n. 12152/2024) do

HPSC- Zona Oeste, sob a responsabilidade da Sra. Liege Maria Menezes

Rodrigues, o Órgão Técnico já aponta pagamentos indenizatórios no valor de R$

9.824.445,42 (nove milhões, oitocentos e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta

e cinco reais e quarenta e dois centavos):

Na Prestação de Contas do HPSC- Zona Oeste, exercício de 2022

(Processo n. 11666/2023), também sob a responsabilidade da Sra. Liege Maria

Menezes Rodrigues, este Parquet de Contas apontou a realização de pagamentos

indenizatórios (sem cobertura contratual) no montante de R$ 7.076.480,04 (sete

milhões, setenta e seis mil, quatrocentos e oitenta reais e quatro centavos). A

matéria foi objeto de recomendação no Acórdão n. 55/2024- TCE- Tribunal Pleno:
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Cumpre destacar que o excesso de pagamentos indenizatórios,

especialmente na área da saúde, também ensejou ressalva nas contas do Governo

do Estado do Amazonas do exercício de 2022, conforme se vê no Parecer Prévio n.

23/2024- TCE- Tribunal Pleno (Processo 11851/2023):

Assim, as determinações relativas aos pagamentos indenizatórios

têm sido sumariamente ignoradas pelos gestores públicos, revelando evidente

ineficácia das decisões exaradas por esta Corte de Contas.

Por fim, ressalta-se que houve alteração da gestão do Hospital e

Pronto Socorro da Criança- Zona Oeste:

Considerando que os indícios de irregularidades abrangem tanto o

período de gestão da Sra. Liege Maria Menezes Rodrigues quanto da Sra. Isomara
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Torres Coêlho, vislumbra-se a necessidade de notificação de ambas as

responsáveis para o exercício do contraditório e da ampla defesa.

II - DO PEDIDO

Portanto, o Ministério Público de Contas requer a Vossa Excelência

ADMITIR a presente REPRESENTAÇÃO, para:

1) Que seja determinada a INSTRUÇÃO OFICIAL mediante

ampla apuração dos fatos narrados nesta Representação,

assegurados o contraditório e a ampla defesa aos gestores e

às empresas responsáveis, em momento oportuno, se com as

investigações iniciais for constatada a procedência das

suspeitas e, de conseguinte, estiverem incursos nas sanções

de ressarcimento ao erário, das multas dos artigos 53 e 54 e da

restrição de direito do art. 56, todos da Lei Orgânica do

TCE/AM;

2) Ao final da instrução, caso comprovados os indícios de

irregularidades, APLICAR AS SANÇÕES E DEMAIS
MEDIDAS cabíveis e adequadas;

3) DAR CIÊNCIA a este Ministério Público de Contas acerca

dos encaminhamentos e resultados alcançados.

MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DO
AMAZONAS, em Manaus (AM), 18 de setembro de 2024.

ELISSANDRA MONTEIRO FREIRE ALVARES
Procuradora de Contas
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